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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Após a Sessão Ordinária)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno

Votação

1

PROJETO DE LEI N° 4.857-B, DE 2009

(DO SR. VALTENIR PEREIRA)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.857-B, de 2009, que cria mecanismos para coibir e prevenir a discriminação contra a mulher, garantindo as mesmas oportunidades de acesso e vencimentos, nos termos dos arts. 1º, inciso III, 3º, I e IV, bem como arts. 4º, incisos II e IX e 5º, inciso I, da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação, com Substitutivo (Relatora: Dep. Thelma de Oliveira); da Relatora da Comissão de Seguridade Social e Família, proferido em Plenário, pela aprovação, na forma do Substitutivo apresentado (Relatora: Dep. Cida Diogo); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, proferido em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Flávio Dino). 
Tendo apensado o PL nº 6.653/09. 

PRIORIDADE


Discussão
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PROJETO DE LEI N.º 347-A, DE 2003

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A "INVESTIGAR O TRÁFICO ILEGAL DE ANIMAIS E PLANTAS SILVESTRES DA FAUNA E FLORA BRASILEIRAS" - CPITRAFI)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 347-A, de 2003, que altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Fernando Gabeira); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da emenda da  Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de nºs 1.090/03,  3.240/04 e 4.184/04, apensados (Relator: Dep. Marcelo Ortiz).

Tendo apensados os PLs nºs 1.090/03, 3.240/04, 4.184/04, 2.854/08 e 3.768/08.
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PROJETO DE LEI N.º 219-B, DE 2003

(DO SR. REGINALDO LOPES)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 219-B, de 2003, que regulamenta o inciso  XXXIII do art. 5º da Constituição Federal, dispondo sobre prestação de informações detidas pelos órgãos da Administração Pública; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária, e no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 1.019/2007, 1.924/07, 4.611/09 e 5.228/09, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Mendes Ribeiro Filho).

Tendo apensados os PLs de nºs 1.019/07, 1.924/07, 4.611/09 e 5.228/09. 
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